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04 de janeiro de 2023

COMISSÃO ELEITORAL FUNSERV 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE CHAPAS 

 

 

A Comissão Eleitoral da Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criada pela Lei nº 4.168, de 01 de março 
de 1993 e instituída nos termos da Resolução Funserv nº 08/2023, 
publicada em 01 de novembro de 2023, torna pública a HOMOLOGAÇÃO 
das chapas inscritas, sendo CHAPA 1 – SIM  e CHAPA 2 Funservidor – 
Transparência, Gestão e Diálogo, ambas compostas pelos servidores abaixo 
relacionados, respectivamente:   

CHAPA 1 – SIM 
CONSELHO ADMINISTRATIVO  

TITULARES 
CONSELHO ADMINISTRATIVO  

SUPLENTES 
Adjalma Luiz Orsi Gomes Ana Laura de Almeida 
Alexandro Pereira da Silva Cilsa Regina Guedes Silva 
Amanda Cristina Nunes Schiavi Clebson Aparecido Ribeiro 
Ana Lucia Bittencourt Rosa Francine Casare 
André Augusto Maria Vanuza Barbosa dos Santos 
Anésia de Moraes Rosa Vanda Pinheiro 
Antonio Silva  
Aurea Iscaro Andrade CONSELHO FISCAL TITULARES 
Edgar Aparecido Ferreira da Silva Bráz José dos Santos Maciel 
Fabio Salun Silva José Marcos Trindade 
Fernanda Brugnerotto Soares Tatiana Matucci Casagrande 
Gêmina Maria Pires  
Gilmar Ezequiel de Souza Oliveira CONSELHO FISCAL SUPLENTES 
Jean Michel Mascheto Marins Dorival Del’Omo 
José Antonio de Oliveira Junior Régyla Larisa Cabral Mendonça 
Leila Regina de O. Chinelatto Roberta G. Ap. da P. S. G. Pereira 
Marco Antonio Leite Massari  
Maria do Socorro Souza Lima  
Marilda Aparecida Correa  
Paulo Antonio de S. Marquez  
Paulo de Tarso César da Silva  
Pedro de Oliveira Rosa  
Ronaldo Camillo R. Fontes  
Silvana Maria S. D. Chinelatto  
Tulio Marcus Perfetto  
Wanderlene Ap. Mariano Lopes   

CHAPA 2- Funservidor – Transparência Gestão e Diálogo 
CONSELHO ADMINISTRATIVO  

TITULARES 
CONSELHO ADMINISTRATIVO  

SUPLENTES 
Aliane Francisco Mendes Bruno Monteiro Rodrigues 
Aline Oliveira G Baião Gabriel Ribeiro da Silva 
André Mathias M. da Silva Luiz Cesar D. M. Sobrinho 
André Wilin Paccola Paulo Rogério B. Venancio 
Aparecida Alves de Moraes Rinalva Paini Cruz 
Carlos Eduardo Golob L. Santos Silmara Regina L. de Araújo 
Cristiane Andrea Rosa  
Daniela Cristina Ribeiro CONSELHO FISCAL TITULARES 
Edson Floriano de Sales Anderson Manrique de Freitas 
Eliel Marcuço Bruno Cesar G. Cruzero 
Erik Esbegue Ferreira Erasmo de Almeida Moreira 
Fabricio Cesar Mena  
Fatima de Cassia R. Catore CONSELHO FISCAL SUPLENTES 
Fernanda Siqueira de Carvalho Ana Carolina P. da Costa 
Fernando de Paula Souza Junior Barbara Elize Braz 
José Amadio Guerrero Fábio Pereira da Silva 
Juliana de Souza  
Juliano Chavaglia de Almeida  
Juliano Ventura de Oliveira  
Mario Aparecido de Lima  
Patrícia Ap. M Dipsie  
Rafael  Rodrigo Campanholi  
Silvana G. de Oliveira Ribeiro  
Vanderson F. Brito Santos  
Vânia Érica R. do Nascimento  
Willian Alaminos de Proença  
 

Fica aberto o prazo de três dias úteis, a contar da data de publicação desta 
Homologação, para apresentação dos Anexos VI e VII que acompanharam 
as Fichas de Inscrição, (sem necessidade de reconhecimento de firma) 
respectivamente, para indicação de Fiscais de Votação e Fiscais de 
Apuração, que deverá ser efetuada presencialmente na sede da Funserv, 
situada a Rua Major João Lício, 265, Vila Amélia, das 8:00 às 17:00 horas. 

  

JOÃO BENEDITO MARTINS 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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EXPEDIENTE CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)
Sirlange Frate Maganhato

GABINETE DO PODER EXECUTIVO
Flávio Nelson da Costa Chaves

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Ana Cláudia Martini Fauaz

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Amália Samyra  Toledo Egêa  (em substituição)

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
(SEDETUR)
Paulo Henrique Marcelo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Clayton Cesar Marciel Lustosa (em substituição)

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Vitor Hugo Tavares

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL (SGC)
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
Amália Samyra Toledo Egêa

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Douglas Domingos de Moraes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Alfeu Malavazzi Neto

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEPLAN)
Glauco Enrico Bernardes Fogaça

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Cleber Martins Fernandes da Costa

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
(SERT)
Hudson Pessini

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Alexandre Anderson de Carvalho Caixeiro

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP Prefeito

Rodrigo MaganhatoSECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO
Amália Samyra Toledo Egêa
 (em substituição) Vice-Prefeito

Fernando Martins da Costa NetoDiagramação
Ingrid Rossow Vidal

PORTARIA N° 01/2024
(Dispõe sobre designação de servidor para substituição)	 		
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:					  
Artigo 1° - Designar o Sr. Moacir Luis Silva de Oliveira, para exercer em substituição o cargo 
de Diretor Administrativo e Financeiro, no período de 02/01/2024 a 06/01/2024, enquanto o 
Sr. Calixto Junior Antonucci e Silva, estiver substituindo o Sr. Tiago Suckow da Silva Camargo 
Guimaraes, Diretor Geral.			 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2024.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2024.
CALIXTO JUNIOR ANTONUCCI E SILVA 
Diretor Geral – Em Substituição

PORTARIA N° 02/2024
(Dispõe sobre designação de servidor para substituição)		  	
	
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Designar o servidor Vinicius Matheus Aparecido Poppst Rainieri, para exercer em 
substituição o cargo de Coordenador Especial, no período de 02/01/2024 a 06/01/2024, en-
quanto o Sr. Moacir Luis Silva de Oliveira, estiver substituindo o cargo de Diretor Administra-
tivo e Financeiro.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2024.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2024.
CALIXTO JUNIOR ANTONUCCI E SILVA 
Diretor Geral 
Em Substituição

PORTARIA N° 03/2024
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a servidora autárquica Silvana Mara Braido Vasques, para exercer em 
substituição o cargo de Chefe do Departamento Comercial e Atendimento ao Consumidor, 
durante o período em que o servidor Vinícius Matheus Aparecido Poppst Rainieri, estiver no 
cargo de Coordenador Especial, de 02/01/2024 à 06/01/2024.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2024.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2024.
CALIXTO JUNIOR ANTONUCCI E SILVA 
Diretor Geral – Em Substituição
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SECRETARIA DE GOVERNO
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
PROCON Sorocaba/SP
Edital nº 001/2024 
O PROCON Sorocaba/SP, por este edital, comunica aos consumidores e aos fornecedores 
abaixo relacionados a decisão proferida nos autos das respectivas reclamações individuais, 
adotando como relatório as razões constantes na manifestação técnica da ficha de baixa ten-
do em vista a formação do cadastro de reclamações fundamentadas, previsto no artigo 44, da 
Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990.
É de 15 (quinze) dias, o prazo para interposição de eventual recurso administrativo dirigido 
à Secretaria Jurídica, endereçado à Av. Antonio Carlos Comitre, nº 331 – Portal da Colina, 
Sorocaba/SP, CEP: 18047-620, por petição escrita, contendo, necessariamente, os nomes e 
a qualificação das partes; os fundamentos de fato e de direito; e o pedido de nova decisão; 
obedecendo ao disposto no artigo 38 e parágrafos, da Lei Municipal 10.964/2014 e Decreto 
Municipal 24.078/2018.
FA - Fornecedor - CNPJ - Consumidor - Resultado
35-019.001.23-0029138 - Ifood.com Agencia de Restaurantes Online S.a - - Não Fundamen-
tada/Encerrada
35-019.001.23-0029139 - Uber do Brasil Tecnologia Ltda. - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.23-0031933 - Administradora de Cartoes de Desconto Sorocaba Ltd - - Fundamen-
tada Atendida
35-019.001.23-0032051 - Adt Security Services do Brasil Ltda - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0032547 - Claro S.a. - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.23-0032878 - Banco Bmg S/a - - Fundamentada Atendida
35-019.001.23-0032950 - Nts do Brasil Comercio de Maquinas e Ferramentas L - Fundamen-
tada Não Atendida
35-019.001.23-0033103 - Banco Mercantil do Brasil S.a. - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.23-0033153 - Bmp Sociedade de Credito Ao Microempreendedor e a - 
11581339000145 - Anderson Alves dos Santos- Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.23-0033159 - Banco Pan S/a - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0033342 - Administradora de Cartoes de Desconto Sorocaba Ltd - Fundamen-
tada Atendida
35-019.001.23-0033597 - Shps Tecnologia e Servicos Ltda. - - Fundamentada Atendida
35-019.001.23-0033855 - Mais Brasil Ltda - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0034406 - Gas Natural São Paulo Sul S.a. - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.23-0034430 - F.m.m. Rocha Eireli Me - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0034757 - Financeira Itau Cbd S/a Crédito Financiamento e In - - Fundamen-
tada Atendida
35-019.001.23-0034877 - Facta Financeira S.a. Credito, Financiamento e Inv - - Fundamentada 
Não Atendida
35-019.001.23-0034883 - Banco Mercantil do Brasil S.a. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0035145 - Camisetas Para Vencedores Ltda - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0035371 - Conafer Confederacao Nacional dos Agricultores Fam - - Fundamen-
tada Não Atendida
35-019.001.23-0035528 - 17.354.285 Vagner de Oliveira Pires - - Fundamentada Atendida
35-019.001.23-0035546 - Banco Bradescard S/a - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.001.23-0036389 - Loja Electrolux Comercio Virtual Eletrodomesticos - - Fundamenta-
da Não Atendida
35-019.001.23-0036424 - Reserva Administradora de Consorcio Ltda - - Fundamentada Não 
Atendida

CONTRATO Nº 77/SLC/2023 – CREDENCIAMENTO nº 02/2023
Processo Administrativo: nº 2394/2022-SAAE
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
Contratada: Banco do Brasil S.A.
Nome Fantasia: Banco do Brasil S.A.
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Objeto: Credenciamento bancário, consignados.
Valor: R$ Sem Ônus
Vigência: 60 (sessenta) meses
Data: 22/12/2023.

CONTRATO Nº 77/SLC/2023 – CREDENCIAMENTO nº 02/2023
Processo Administrativo: nº 2394/2022-SAAE
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
Contratada: COOPERATIVA DE CRÉDITO CECRES - SICOOB CECRES.
Nome Fantasia: COOPERATIVA DE CRÉDITO CECRES - SICOOB CECRES.
CNPJ: 54.603.022/0001-75
Objeto: Credenciamento bancário, consignados.
Valor: R$ Sem Ônus
Vigência: 60 (sessenta) meses
Data: 22/12/2023.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica a PRORROGAÇÃO DA ABER-
TURA DA SESSÃO PÚBLICA publicada no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, do Pregão 
Eletrônico nº 108/2023 - Processo nº 272/2023, destinado à aquisição de válvulas borboletas 
e válvulas de retenção em ferro fundido, pelo tipo menor preço, devido a adequação ao edi-
tal. SESSÃO PÚBLICA MANTIDA para o dia 19/01/2024, às 09h00 horas. Informações pelo site 
www.licitacoes-e.com.br (BB 1034755), pelo telefone: (15) 3224-5822 ou pessoalmente na 
Av. Comendador Camilo Júlio, 255, no Setor de Licitações, Suprimentos e Contratos. Sorocaba, 
04 de janeiro de 2024 - Calixto Junior Antonucci e Silva - Diretor Geral em Substituição.

PORTARIA N° 04/2024
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a servidora autárquica, Suellen Monteiro de Mello Belarmino, para exer-
cer em substituição o cargo de Chefe do Setor de Protocolo Geral e Gestão Documental, du-
rante o período em que a servidora Silvana Mara Braido Vasques, estiver no cargo de Chefe 
do Departamento Comercial e Atendimento ao Consumidor, de 02/01/2024 a 06/01/2024.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2024.
Sorocaba, 03 de janeiro de 2024.
CALIXTO JUNIOR ANTONUCCI E SILVA 
Diretor Geral – Em Substituição

DCOM/SETOR DE PROTOCOLO E GESTÃO DOCUMENTAL
NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação de ressarcimento de 
danos em veículo.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3601/2023
INTERESSADO: ANDRÉ FONSECA DIAS
ASSUNTO: Ressarcimento de danos em veículo
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxx
Silvana Mara Braido Vasques
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO E GESTÃO DOCUMENTAL

Comissão Interna de Análise e Revisão Cadastral/CIARC - SAAE 
NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre a situação das solicitações: 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:
Nº 4848/2016
INTERESSADO: Maria Tereza de Oliveira
ASSUNTO: Vinculação  
SITUAÇÃO: Notificação
Noêmia Mara de Azeredo Rodrigues Santos - CIARC

CONTRATO Nº 73/SLC/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 739/2023
Processo Administrativo: nº 4525/2023-SAAE
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
Contratada: Banco do Brasil S.A.
Nome Fantasia: Banco do Brasil S.A.
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Objeto: Acordo de cooperação para utilização de sistema eletrônico de licitações.
Valor: R$ 7.000,00
Vigência: 12 (doze) meses
Data: 19/12/2023.

CONTRATO Nº 74/SLC/2023 – CREDENCIAMENTO nº 02/2023
Processo Administrativo: nº 2394/2022-SAAE
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
Contratada: Caixa Econômica Federal.
Nome Fantasia: Caixa Econômica Federal.
CNPJ: 00.360.305/001-04
Objeto: Credenciamento bancário, folha de pagamento.
Valor: R$ Sem Ônus
Vigência: 60 (sessenta) meses
Data: 22/12/2023.

CONTRATO Nº 75/SLC/2023 – CREDENCIAMENTO nº 02/2023
Processo Administrativo: nº 2394/2022-SAAE
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
Contratada: Caixa Econômica Federal.
Nome Fantasia: Caixa Econômica Federal.
CNPJ: 00.360.305/001-04
Objeto: Credenciamento bancário, consignados.
Valor: R$ Sem Ônus
Vigência: 60 (sessenta) meses
Data: 22/12/2023.

CONTRATO Nº 76/SLC/2023 – CREDENCIAMENTO nº 02/2023
Processo Administrativo: nº 2394/2022-SAAE
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
Contratada: Itaú Unibanco S.A.
Nome Fantasia: Itaú Unibanco S.A.
CNPJ: 60.701.190/0001-04
Objeto: Credenciamento bancário, consignados.
Valor: R$ Sem Ônus
Vigência: 60 (sessenta) meses
Data: 22/12/2023.
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35-019.001.23-0036466 - Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0036467 - Telefonica Brasil S/a - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0036472 - Banco Pan S/a - - Fundamentada Atendida
35-019.001.23-0036474 - Banco Bmg S/a - - Fundamentada Atendida
35-019.001.23-0036524 - Automec Comercial de Veiculos Ltda - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0036602 - Multimarcas Administradora de Consorcios Ltda - - Fundamentada 
Não Atendida
35-019.001.23-0036692 - Facta Financeira S.a. Credito, Financiamento e Inv - - Fundamentada 
Não Atendida
35-019.001.23-0036915 - Top Imagem Medicina Diagnóstica Ltda - Fundamentada Atendida
35-019.001.23-0038043 - Banco Pan S/a - - Fundamentada Atendida
35-019.001.23-0038106 - Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0038267 - Michele Cabral Rocha 21917953828 - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0038282 - Ativos S.a. Securitizadora de Créditos Financeiros - - Não Fundamen-
tada/Encerrada
35-019.001.23-0038287 - Telefonica Brasil S/a - - Fundamentada Atendida
35-019.001.23-0038366 - Mercadopago.com Representaçoes Ltda - - Fundamentada Não 
Atendida
35-019.001.23-0038420 - Claro S.a. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0038544 - Estudio das Estrelas Ltda. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0039186 - 49.442.514 Daniele Camparini Galli - - Fundamentada Atendida
35-019.001.23-0039324 - Hurb Technologies S.a. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0039617 - Banco Digimais S.a. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0039703 - Banco Mercantil do Brasil S.a. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.001.23-0040652 - Gob Tabacaria - 8814008000101 - Sigilo - Consulta Fornecida
35-019.001.23-0042143 - Go Care Planos de Saude Eireli - - Procon Municipal de Sorocaba - 
Consulta Fornecida
35-019.001.23-0042565 - Administradora de Cartoes de Desconto Sorocaba Ltd - Sigilo - Con-
sulta Fornecida
35-019.001.23-0043647 - Instituto de Diagnósticos Sorocaba -  - Sigilo - Consulta Fornecida
35-019.001.23-0043858 - Notre Dame Intermedica Saude S.a. -- Sigilo - Consulta Fornecida
35-019.002.23-0029364 - Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/a - - Não Funda-
mentada/Encerrada
35-019.002.23-0029369 - Banco C6 Consignado S/a - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.002.23-0035710 - Banco C6 Consignado S/a - - Fundamentada Não Atendida
35-019.002.23-0036814 - Mayco Fernando de Paula da Paz 35726274865 - Fundamentada 
Não Atendida
35-019.002.23-0037073 - Mercadopago.com Representaçoes Ltda - - Fundamentada Não 
Atendida
35-019.003.23-0030715 - Otica Nicolau Scarpa Ltda Epp - - Fundamentada Atendida
35-019.003.23-0030779 - Telefonica Brasil S/a - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.003.23-0031396 - Companhia Piratininga de Força e Luz - - Fundamentada Não Atendida
35-019.003.23-0031592 - Hurb Technologies S.a. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.003.23-0032380 - Oi S.a - - Fundamentada Não Atendida
35-019.003.23-0032511 - Conafer Confederacao Nacional dos Agricultores Fam - - Fundamen-
tada Não Atendida
35-019.003.23-0032628 - Dmcard Cartoes de Credito S.a. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.003.23-0033397 - Oi S.a - - Fundamentada Não Atendida
35-019.003.23-0033857 - Banco Agibank S.a. - - Fundamentada Atendida
35-019.003.23-0033937 - Rimaq Comercio e Representacoes Limitada - Fundamentada Não 
Atendida
35-019.003.23-0034008 - Nestor Romao Moveis Me - - Fundamentada Não Atendida
35-019.003.23-0034225 - Ledcomercio Ltda Me - - Fundamentada Não Atendida
35-019.003.23-0034348 - Marcelo Ferreira de Melo 21908030801 - Fundamentada Não Atendida
35-019.003.23-0034777 - Administradora de Cartoes de Desconto Sorocaba Ltd - - Fundamen-
tada Atendida
35-019.003.23-0034894 - G & V Motors Comercio e Servicos Eireli - Fundamentada Não Aten-
dida
35-019.003.23-0035423 - Lojas Cem S.a. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.003.23-0035598 - Sorocaba Comercio e Servicos de Ensino Ltda - - Não Fundamenta-
da/Encerrada
35-019.003.23-0036593 - Crefaz Sociedade de Credito Ao Microempreendedor e - Não Fun-
damentada/Encerrada
35-019.003.23-0037088 - Banco Santander (brasil) S/a - - Fundamentada Atendida
35-019.003.23-0037766 - Notre Dame Intermedica Saude S.a. - - Fundamentada Não Atendida
35-019.010.23-0037291 - Pernambucanas Financiadora S/a - Cfi - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.012.23-0026265 - Oi S.a - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.012.23-0030723 - Banco Bv S.a. - Fundamentada Não Atendida
35-019.012.23-0030912 - Claro S.a. - - Fundamentada Atendida
35-019.012.23-0031659 - Abrao Reze Comercio de Veiculos Ltda - - Fundamentada Não Atendida
35-019.012.23-0031928 - Crefisa S.a. Credito Financiamento e Investimentos - - Fundamen-
tada Atendida
35-019.012.23-0032433 - Telefonica Brasil S/a - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.012.23-0032772 - Enzo Multimarcas Ltda Epp - - Fundamentada Não Atendida
35-019.012.23-0033140 - Recovery do Brasil Consultoria S.a - - Fundamentada Não Atendida
35-019.012.23-0033435 - Crefaz Sociedade de Credito Ao Microempreendedor e - - Funda-
mentada Atendida
35-019.012.23-0033774 - Tim S a - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.012.23-0033944 - Voltz Capital S.a- Fundamentada Não Atendida
35-019.012.23-0034034 - Tim S a - - Fundamentada Atendida
35-019.012.23-0034224 - Inter Materiais Para Construção Ltda - - Não Fundamentada/Encerrada
35-019.012.23-0035172 - Banco Daycoval S/a - - Fundamentada Atendida

35-019.012.23-0035390 - View Sistemas de Envidracamento Eireli - - Fundamentada Não 
Atendida
35-019.012.23-0035417 - 46.745.067 Elias Alvares Massaneiro - - Fundamentada Não Atendida
35-019.012.23-0037734 - Companhia Piratininga de Força e Luz - - Fundamentada Não Atendida
35-019.012.23-0038663 - Banco Bmg S/a - - Fundamentada Atendida
35-019.012.23-0038886 - Serviço Autonomo de Agua e Esgoto - 480560000139 - Gerci Salda-
nha - Fundamentada Não Atendida
35-019.012.23-0040432 - Js Turismo Ltda - - Não Fundamentada/Encerrada
Sorocaba, 04 de janeiro de 2024.
José Mario Aparecido Simão
Chefe da Divisão do Serviço de Proteção ao Consumidor
PROCON Sorocaba/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SECRETARIA DA CIDADANIA

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL

OBJETO:  A  presente  justificativa  tem  por  objetivo  a  publicação  de  Inexigibilidade  de

Chamamento  Público,  visando  a  celebração  do  Termo  de  Fomento  entre  o  município  de

Sorocaba, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA e a Organização da

Sociedade Civil – AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA, tendo por objeto o repasse dos recursos

financeiros destinados por meio de Emenda Parlamentar Estadual.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela

Lei 13.204/2015, e art. 11 e seus parágrafos do Decreto Municipal nº 26.317/2021.

A celebração  do  Termo  de  Fomento  em epígrafe  justifica-se  ser  realizada  sem chamamento

público,  visto  que  os  recursos  são  provenientes  de  Emenda  Parlamentar  Estadual,  em

conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada

pela  Lei  nº  13.204/2015,  e  art.  11  e  seus  parágrafos  do  Decreto  Municipal  nº  26.317/2021.

conforme transcrição a seguir:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas

parlamentares às leis  orçamentárias  anuais  e os acordos de cooperação serão celebrados sem

chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a

celebração  de  comodato,  doação  de  bens  ou  outra  forma  de  compartilhamento  de  recurso

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei. 

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na  hipótese  de  inviabilidade  de

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da

parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,

especialmente quando: 

Rua Santa Cruz, 116 – Centro – CEP 18035-630 – Sorocaba – SP – Fone: (15) 3212.6900

II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada

em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar

da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

RESUMO DA JUSTIFICATIVA:  Verifica-se  a  legalidade  na  formalização de  parceria  sem

Chamamento  Público,  com base  jurídica  supracitada,  haja  vista,  tratar-se  de  Organização  da

Sociedade  Civil  destinatária  de  emendas  parlamentares  com  indicação  expressa,  que

desenvolvem atividades voltadas a assistência social, conforme quadro:

COD. DE
APLICAÇÃO

DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA VALOR 

8010066 Custeio da OSC.
Incremento  para  as  atividades  da
Ação Comunitária Inhayba

R$  100.000,00

ÓRGÃO ECONÔMICA F SUB F PRG AÇÃO FONTE Nº EMENDA

08.01.00 3.3.50.39.02 08 244 4004 2176 02 2023.066.50554

Com fundamento no § 2º do art. 18 do Dec. Nº 26.317/21, para a habilitação e celebração do

ajuste,  a  entidade  deverá  comprovar,  perante  a  Secretaria  da  Cidadania  o  atendimento  aos

critérios especificados no art.  18, no que se refere a: (I) habilitação jurídica; (II) regularidade

fiscal;  (III)  documentos  de  qualificação  técnica;  (IV)  qualificação  econômico-financeira;  (V)

documentações complementares. 

Com  fundamento  no  §  5º  do  art.  19  do  Dec.  Nº  26.317/21,  a  entidade  deverá  apresentar,

previamente à assinatura do contrato, o plano de trabalho e a proposta de preço, por meio de

formulários disponibilizados pela SECID – Secretaria da Cidadania.

Na forma do art. 26 do Dec. 26.317/21, finalizado o processo de inexigibilidade a Administração

Pública convocará a proponente responsável pela proposta para que seja celebrado o respectivo

instrumento de repasse, viabilizando a execução do objeto pretendido. 

Previamente à convocação para celebração do ajuste deverá ser emitido parecer de órgão técnico

da Administração Pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito do quanto

estabelecido no par. único do art. 26 do Dec. 26.317/21. 

Rua Santa Cruz, 116 – Centro – CEP 18035-630 – Sorocaba – SP – Fone: (15) 3212.6900
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                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

       E-mail: cmdca@sorocaba.sp.gov.br

Gestão 2024-2028 Conselho Tutelar

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, convida os dez 
primeiros suplentes, listados abaixo para capacitação para gestão 2024-2028 do 
Conselho Tutelar, a ser realizada no dia 10/01/2024, horário: 09h00 as 13h00 no salão 
de vidro localizado no andar térreo do paço municipal sito Av. Engenheiro Carlos 
Reinaldo Mendes nº3041, Alto da Boa vista.

JOSÉ EDUARDO CACACE JÚNIOR 

ROSIMEIRE PORTO CORRÊA 

SARA LETICIA CORDEIRO LEITE 

SELMA CRISTINA FONTOLAN GIRON  Sub judice 

 ADAMARES RAPHAEL DE ALMEIDA 

GIOVANNA AUGUSTA DUARTE LEME 

MAURICIO DE ALMEIDA M. JUNIOR

MONIQUE PREVIERO DE SOUZA  Sub judice 

VANESSA RAMIRES LAZARO SIMOES 

JUSSARA G. DE F. F. MIRANDA 

Sem mais,

Sorocaba, 04 de Dezembro de 2024.

__________________________________________________________

Rua Santa Cruz, N° 116 – Centro – Sorocaba/SP – CEP: 18035-630

Telefone: (15) 3231.5300 – CNPJ 17.999.107/0001-98

Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008

II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada

em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar

da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

RESUMO DA JUSTIFICATIVA:  Verifica-se  a  legalidade  na  formalização de  parceria  sem

Chamamento  Público,  com base  jurídica  supracitada,  haja  vista,  tratar-se  de  Organização  da

Sociedade  Civil  destinatária  de  emendas  parlamentares  com  indicação  expressa,  que

desenvolvem atividades voltadas a assistência social, conforme quadro:

COD. DE
APLICAÇÃO

DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA VALOR 

8010066 Custeio da OSC.
Incremento  para  as  atividades  da
Ação Comunitária Inhayba

R$  100.000,00

ÓRGÃO ECONÔMICA F SUB F PRG AÇÃO FONTE Nº EMENDA

08.01.00 3.3.50.39.02 08 244 4004 2176 02 2023.066.50554

Com fundamento no § 2º do art. 18 do Dec. Nº 26.317/21, para a habilitação e celebração do

ajuste,  a  entidade  deverá  comprovar,  perante  a  Secretaria  da  Cidadania  o  atendimento  aos

critérios especificados no art.  18, no que se refere a: (I) habilitação jurídica; (II) regularidade

fiscal;  (III)  documentos  de  qualificação  técnica;  (IV)  qualificação  econômico-financeira;  (V)

documentações complementares. 

Com  fundamento  no  §  5º  do  art.  19  do  Dec.  Nº  26.317/21,  a  entidade  deverá  apresentar,

previamente à assinatura do contrato, o plano de trabalho e a proposta de preço, por meio de

formulários disponibilizados pela SECID – Secretaria da Cidadania.

Na forma do art. 26 do Dec. 26.317/21, finalizado o processo de inexigibilidade a Administração

Pública convocará a proponente responsável pela proposta para que seja celebrado o respectivo

instrumento de repasse, viabilizando a execução do objeto pretendido. 

Previamente à convocação para celebração do ajuste deverá ser emitido parecer de órgão técnico

da Administração Pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito do quanto

estabelecido no par. único do art. 26 do Dec. 26.317/21. 
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Cumpridas todas as etapas do processo e de acordo com o art. 27 do Dec. Nº 26.317/21, em dia e

hora previamente informados à proponente contemplada, esta deverá se fazer presente por meio

de  seu  representante  legal  para  a  assinatura  do  instrumento,  apresentando  para  tanto  os

documentos listados nos incisos de I a V do mencionado dispositivo (Anexo III). 

Na forma do § 3º  do art.  11 do Dec.  Nº 26.317/21,  admite-se a  impugnação à justificativa,

apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pela

autoridade responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo. Havendo fundamento

na impugnação, será revogado o presente ato que considerou inexigível o chamamento público. 

Sorocaba, 04 de janeiro de 2024.

Ana Cláudia Martini Fauaz
Secretário da Cidadania
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                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

       E-mail: cmdca@sorocaba.sp.gov.br

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO

ADOLESCENTE DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais convoca os trinta

titulares ao conselho tutelar a comparecer ao RH no guichê de atendimento para entrega

da documentação  abaixo,  nos  dias  11  e  12/01/2024  nos  horários  das  9h  as  15h.  É
obrigatório o comparecimento para conclusão da posse.

CONSELHEIROS TUTELARES

Originais acompanhadas de cópias para serem entregues na Secretaria  de Recursos

Humanos - SERH (DICAF) 

01-Foto 3x4;

02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);

03- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos; 

04- RG e CPF;

05- Número PIS / PASEP (impresso pela CEF ou BB) ;

06- Diploma (Obs. Conforme requisitos do cargo);

07 - Cópia da Carteira Profissional (pág. da foto, qualificação civil e de todos os registros);

08- Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral;

09- Carteira Nacional de Habilitação; 

10- Certificado de Reservista;

11- Declaração de Imposto de Renda (completa);

12- Cartão do Banco / nº da Agência e Conta Corrente (BANCO ITAU);

13- Comprovante de endereço.

Abertura De Conta Corrente (Banco Itaú – Paço)

(Para quem ainda não possui conta no Banco Itaú)

01- CPF (01 cópia);

02- RG (01 cópia);

03- Comprovante de residência (01 cópia) em nome do cliente;

04- Certidão de casamento (01 cópia).

Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto às originais

Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:

7.576/2021

 Para todos os efeitos, nos casos em que houve a impossibilidade de entrega de 
correspondência, considerar-se-á a data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
como a de ciência do contribuinte das decisões proferidas por esta Seção para que 
desta forma seja dada continuidade nos procedimentos administrativos.
     Em conformidade com a legislação vigente, os prazos para interposição de recurso 
são: 
     - 15 (quinze) dias para Intimações de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 30 (trinta) dias para Intimações de Benfeitorias (Lei 1602/1970);
     - 5 (cinco) dias para Autos de Infração de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 15 (quinze) dias para  Autos de Infração de Benfeitorias (Lei 1602/1970).
     Ressaltamos que os prazos acima descritos serão contados a partir da data de 
ciência do contribuinte.
     Em caso de dúvidas, comparecer à Divisão de Fiscalização que está situada na Rua 
General Antunes Gurjão n.º267 - Vila Senger

Juliana Graziele Lopes 
Souza

Chefe de Divisão

Rafael Camargo Barbosa
Chefe de Seção

Glauco Enrico Bernardes Focaça
Secretário

Prefeitura de Sorocaba     
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano   

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias     
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

EDITAL N.º06/2024
A Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, através da Seção de Fiscalização
de Limpeza de Terrenos Particulares, na impossibilidade de entrega de correspondência pela
própria Administração Municipal, pelos Correios ou por empresa regularmente contratada
para tal fim, notifica/comunica por meio deste Edital os contribuintes abaixo relacionados, em
virtude de seus imóveis não atenderem o disposto na legislação vigente:

LUIZ ANTONIO BELUZZI
2.457/2023 - Leis Municipais n.º8.381/08 - Limpeza de Terreno e n.º 
1.602/1970  - Benfeitorias
RUA MAJOR BARROS FRANCA QUADRA - LOTE 5
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SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS
Extrato de Renovação de Convênio
Processo nº 28239/2021
Termo de Renovação de Convênio entre o Município de Sorocaba e a instituição Insaúde
OBJETO –  TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, POR 
MEIO DA SECRETARIA DA SAÚDE – SES E O INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTÃO EM 
SAÚDE – INSAÚDE, CUJO OBJETO É GERENCIAMENTO, A ADMINISTRAÇÃO E A MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DE 02 (DOIS) CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS III: “ARTE DO 
ENCONTRO” E “VIVER EM LIBERDADE” 
Prazo – 06 (seis) meses a partir de 13/12/2023
Valor: R$ 3.551.946,72 (três milhões e quinhentos e cinquenta e um mil e novecentos e qua-
renta e seis reais e setenta e dois centavos).
Cláudio Pompeo Chagas Dias -  Secretário da Saúde

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS
PA nº 2022/003.949-9
Objeto: Administração, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde da UPA Éden.
A Secretaria da Saúde, neste ato representada pelo Secretário de Saúde, informa que foi
RESCINDIDO Unilateralmente o TERMO DE CONVÊNIO com o INCS - Instituto Nacional de Ci-
ências da Saúde a partir das 23:59 horas do dia 24 de Dezembro de 2023, nos termos do artigo 
78, Incisos I, II, V, VI, VII, VIII, e em especial ao XII do Art. 78 da Lei 8.666/93.
Claudio Pompeo Chagas Dias - Secretário da Saúde

Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária
R. Nain, 57 – Jd. Betânia - Tel.: (15) 3229-7307
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 19538/2023
Starlog Distribuidora de Produtos Médicos LTDA
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
Avenida Professora Izoraida Marques Peres, 288 - Sala 22 Andar 2 - Parque Campolim, Soro-
caba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 28/09/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-464-000145-1-6
2-Processo nº. 19687/2023
Antunes e Teixeira Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Rua Pedro José Senger, 636 - Sala 2 - Vila Haro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 01/11/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000459-1-8
3-Processo nº. 16087/2023
Castro Farma Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Rua Benedito de Oliveira Lousada, 1012 - Sala 01 - Parque São Bento, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 27/07/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000720-1-0
4-Processo nº. 15622/2023
Sônia Ferrari Peron
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas - Consultório Isolado
Rua Salvador Corrêa, Jardim Vergueiro, 421 - Sala 2 - Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 23/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002514-1-0
5-Processo nº. 15618/2023
IOP Saúde Bucal LTDA
Atividade Odontológica
Rua Piauí,91 - Centro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 11/09/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002828-1-2
6-Processo nº. 16094/2023
Roseli Aeko Itano Horita
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas - Consultório Isolado
Avenida Comendador Pereira Inácio,950 - Sala 750 - Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 26/09/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002486-1-4
7-Processo nº. 16101/2023
Chemyunion LTDA
Fabricação de aditivos de uso industrial
Avenida Independência, 1501, Iporanga - Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 16/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-209-000005-1-5
8-Processo nº. 16106/2023
Farmácia São Felipe BM LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas
Avenida Doutor Afonso Vergueiro,1465 - Centro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 24/08/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000721-1-7
9-Processo nº. 16109/2023
Mediervas Indústria e Comércio LTDA
Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares
Rua Comendador Vicente Amaral,892 - Jardim Guarujá, Sorocaba-SP

Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 29/08/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-109-000186-1-9
10-Processo nº. 16123/2023
Escola de Educação Infantil Um Sonho de Anjinho LTDA
Educação Infantil - creches
Rua José Totora,108 - Central Parque Sorocaba, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-851-001398-1-5
11-Processo nº. 16434/2023
Cláudia Alcântara Estética Avançada LTDA
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
Avenida Presidente Kennedy,30 - Jardim Paulistano, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 01/11/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-960-000164-1-1
12-Processo nº. 16429/2023
Clínica Amamura e Kawasoko LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos - 
Clínica - Unidade Ambulatorial
Avenida Domingos Júlio,539 - Térreo/Andar 1 - Parque Campolim, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 19/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501- 863002855-1-0
13-Processo nº. 16443/2023
Consultório Odontológico Sidnei Tadeu Arruda Júnior LTDA
Atividade odontológica - consultório odontológico
Rua Maria Carmen Rodrigues Saker, 90 - Sala 1206 - Andar 12 - Jardim do Paço, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 29/08/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002826-1-8
14-Processo nº. 16453/2023
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia - Ser-
viço de Radiologia Médica
Avenida Itavuvu, 3373 - Loja 1008A- 1005B - 1006 - 1007 - Jardim Santa Cecília, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 11/08/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-864-000266-1-1
Renovação Licença Sanitária - Equipamento - Validade: 11/08/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-864-000267-1-9
15-Processo nº. 16452/2023
Maria Beatriz Coelho Gozzano
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos - 
Clínica / Unidade Ambulatorial
Rua Cuiabá,268 - Jardim Paulistano, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002862-1-4
16-Processo nº. 28561/2023
STO Odontologia LTDA
Atividade odontológica - consultório odontológico
Rua Doutor Arlindo Luz,140 - Sl. 1 - Jardim Santa Rosália, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 08/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002872-1-0
17-Processo nº. 14801/2023
Jurid do Brasil Sistemas Automotivos LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas - Clínicas e serviços de medicina do trabalho
Avenida Jaraguá,89 - Aparecida, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 17/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002291-1-3
18-Processo nº. 14804/2023
Maria Valéria Pavan
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas - Consultório Isolado
Rua José Maria Hannickel,150 - Sala 52 - Jardim Portal da Colina, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002866-1-3
19-Processo nº. 15031/2023
Município de Sorocaba
Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especi-
ficadas anteriormente
Rua Galileu Pasquinelli,514 -    Vila Fiori, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 29/09/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-873-000016-1-9
20-Processo nº. 15034/2023
Município de Sorocaba
Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especi-
ficadas anteriormente
Rua Marquês de Itú,132 - Vila Barcelona, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 31/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-873-000023-1-3
21-Processo nº. 15032/2023
Município de Sorocaba
Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especi-
ficadas anteriormente
Avenida Doutor Artur Bernardes,1546 - Vila Gabriel, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 31/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-873-000022-1-6
22-Processo nº. 15037/2023
Ferrer Serviços Médicos S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares - 
Consultório Isolado
Avenida Roberto Simonsen, 445 - Sala 2 - Pavmto Superior - Jardmi Santa Rosália - Sorocaba - SP
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Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 01/11/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002384-1-4
23-Processo nº. 15039/2023
Valid Soluções S A
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas - Clínicas e Serviços de Medicina do Tra-
balho
Rua Laura Maiello Kook,511 - Jardim Novo Mundo, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 19/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002865-1-6
24-Processo nº. 15058/2023
Vanessa Affonso Pinto Hildebrand Garcia
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos - 
Clínica / Unidade Ambulatório
Rua Bernardo Guimarães,105 - Sala 1205/12º Andar/Torre Business - Jardim Vergueiro, So-
rocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 01/11/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501- 863-001792-1-3
25-Processo nº. 15197/2023
Andreia Corte Vieira
Atividade odontológica - consultório odontológico
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira,660 - 5º Andar - Sala 56 - Centro, Soro-
caba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 11/09/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002829-1-0
26-Processo nº. 15216/2023
Saluti Clínica de Especialidades Médicas LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância mag-
nética - Unidade de Apoio Diagnose e Terapia
Rua Professora Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 134 - Sala 01 - Jardim Paulistano, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 29/08/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-864-001143-1-6
27-Processo nº. 15217/2023
Saluti Clínica de Especialidades Médicas LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares - 
Clínica / Unidade Ambulatório
Rua Professora Beatriz de Moraes Leite Fogaça,134 - Sala 01 - Jardim Paulistano, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 29/08/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002830-1-0
28-Processo nº. 15218/2023
Saluti Clínica de Especialidades Médicas LTDA
Laboratórios clínicos - Posto de Coleta Laboratorial
Rua Professora Beatriz de Moraes Leite Fogaça,134 - Sala 01 - Jardim Paulistano, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 29/08/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-864-001144-1-3
29-Processo nº. 15220/2023
Ana Paula Vieira de Souza
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Rua Ubirajara, 986 - Vila Progresso - Sorocaba - SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 19/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-562-000115-1-7
30-Processo nº. 15223/2023
Animal Inc. LTDA
Atividades veterinárias - Dispensário de Medicamentos (Uso Veterinário)
Rua Monteiro Lobato,273 - Jardim Prestes de Barros, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/10/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-750-000072-1-8
31-Processo nº. 15598/2023
Clínica de Enfermagem Conexão Estética Avançada LTDA
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
Avenida Doutor José Caetano Graziosi,680 -    Wanel Ville, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 01/11/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-960-000167-1-3
Em 04/01/24
Flávia Oliveira da Fonseca
Chefe da Seção de Apoio Operacional 
Elaine Cristina da Silva Ferreira
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária 

PORTARIA Nº 01-2024/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atri-
buições legais, resolve exonerar, a pedido, BRUCE PEREIRA DA SILVA (matrícula 591939), do car-
go de AUXILIAR DE EDUCACAO, da Secretaria da Educação, a partir de 28 de dezembro de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2024.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
 

PORTARIA Nº 02-2024/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atri-
buições legais, resolve exonerar, a pedido, CARMO TARCISIO GRAZIOSI (matrícula 595215), do 
cargo de SECRETARIO DE ESCOLA, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de janeiro de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2024.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
 
PORTARIA Nº 03-2024/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCELO BORDIERI (matrícula 594999), do 
cargo de TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de 
janeiro de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2024.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 04-2024/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve remover LUCIA HELENA DE LIMA (matrícula 568910), AUXILIAR DE 
ADMINISTRACAO, da Secretaria de Relações do Trabalho e Qualificação Profissional, para 
exercer seu cargo na Secretaria de Mobilidade, a partir de 09 de novembro de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2024.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 05-2024/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve remover FERNANDO MORIS MEDEIROS (matrícula 100390), AJU-
DANTE GERAL, da Secretaria de Administração, para exercer seu cargo na Secretaria de Servi-
ços Públicos e Obras, a partir de 22 de dezembro de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2024.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

 
PORTARIA Nº 06-2024/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve remover ANA PAULA CALIANI (matrícula 463740), TECNICO DE 
CONTROLE ADMINISTRATIVO, da Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na Secretaria 
de Governo, a partir de 02 de janeiro de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2024.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

 
PORTARIA Nº 07-2024/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve remover GISELE CRISTINA DE ARRUDA MORAES (matrícula 504217), 
AUXILIAR DE ADMINISTRACAO, da Secretaria Jurídica, para exercer seu cargo na Secretaria de 
Governo, a partir de 02 de janeiro de 2024.
Palácio dos Tropeiros, 04 de janeiro de 2024.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

             
 

 
PALÁCIO DOS TROPEIROS – Térreo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Fone: (15) 3238.2481 

 

Secretaria de Administração  

 

DIVISÃO DE ARQUIVO PÚBLICO E HISTÓRICO MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO 
 
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de Cópias 
de Processo (cópias integrais e parciais). 

Referidas cópias devem ser retiradas no Protocolo Geral, localizado no térreo do Paço Municipal, 
no horário das 8h30 às 16h30, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse 
prazo, será emitido o Documento de Arrecadação no valor das cópias, que será encaminhado à 
Divida Ativa, e os documentos copiados serão encaminhados para arquivo/descarte. 

 

 PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE 

1 2003 /  014.806-8 YANN CARLOS ALMEIDA LIBERALE YANN CARLOS ALMEIDA LIBERALE 

2 2003 / 020.568-6 FILIPE WANDENKOLK FILIPE WANDENKOLK 

3 2016 / 031.381-3 
ANSOCARO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A 
ANSOCARO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A 

4 2016 / 035.040-1 FRANCISCO ROBERTO DE OLIVEIRA ROSELENE APARECIDA DE OLIVEIRA 

 

Sorocaba, 04/01/2024. 

Hellen Cristine Baldo 
Chefe da Divisão de Arquivo Público e Histórico Municipal 
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DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS
PROCESSO: CPL nº. 580/2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 212/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTE ARTICULADO PARA TV SMART - SES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AVANTE COMERCIO & SERVICOS DE MERCADORIA LTDA
CNPJ Nº. 51.778.753/0001-63
VALOR: R$ 6.864,31 (SEIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM 
CENTAVOS)
DOTAÇÃO: 180100.3.390.30.26.10.301.1001.2109
DOTAÇÃO: 180100.3.390.30.26.10.302.1001.2093
DOTAÇÃO: 180100.3.390.30.26.10.302.1001.2110
https://abre.ai/hNJq 
FABÍOLA C. PROENÇA RAMOS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

ESCLARECIMENTO 02 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 78/2023
A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público aos licitantes interessa-
dos no PREGÃO ELETRÔNICO nº 78/2023 - CPL nº 159/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE CEN-
TRAL DE AR CONDICIONADO, PARA O TEATRO MUNICIPAL TEOTÔNIO VILELA, COM SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA E TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO, 
que houve ESCLARECIMENTO 01, disponíveis nos sites https://bit.ly/48kGbdy e www.licitaco-
es-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 1033738, pelo fone (15) 3238-2158 ou e-mail:  
duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 04 de Janeiro de 2023. Paulo Horácio Fontes 
Bandeira Gomes - Pregoeiro.

PUBLICAÇÃO JULG. IMPUGNAÇÃO E DA SUSPENSÃO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023.
A Prefeitura de Sorocaba informa aos interessados no Pregão Presencial nº. 012/2023 - CPL 
nº. 631/2023, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS, INTERNA E EX-
TERNA, MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL NAS ESCOLAS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL E PRÉDIOS PRÓPRIOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, que 
após análise da Impugnação pelo setor técnico, resolve esta pregoeira DAR PROVIMENTO à 
empresa PROSHIELD SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, e fica SUSPENSA a abertura da licitação 
agendada para o dia 05/01/2024 às 09:00h, eis que se verificou a necessidade de reavaliação 
do Custo Estimado. A ata de análise de julgamento da Impugnação e o Termo de Suspensão 
estão disponíveis no site https://l1nk.dev/l8UFq Sorocaba, 04 de janeiro de 2024. Regiane 
Christina Florentino Frassato - Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2021
A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público que refe-
rente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 220/2021 – CPL nº. 438/2021, destinado a AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES (CAMISETAS, CALÇAS E COLETES) PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETA-
RIA DE MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL. que resolve REVOGAR a licitação 
em epígrafe, por razões de interesse público devidamente comprovadas nos autos, sendo os 

fatos apontados pertinentes o suficiente para justificar tal conduta. O Termo de Revogação 
assinado por autoridade competente encontra-se disponível nos sites https://bit.ly/3lKJbK5  
e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 912708. Nos termos do Artigo 
109 Inciso I “c” da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 04 de Janeiro de 2024. Paulo Horacio Fontes Bandei-
ra Gomes - Pregoeiro.

ESCLARECIMENTO 03 - PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2023
A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes interessadas 
no PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2023 - CPL nº 631/2023, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS, INTERNA E EXTERNA, MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS, ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO PREDIAL NAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL E PRÉDIOS 
PRÓPRIOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, que houve ESCLARECIMENTO 03, disponível no site 
https://l1nk.dev/l8UFq - fone (15) 3238.2538 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 04 de janeiro de 2024. Regiane Christina Florentino Frassato - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES E DISPENSA
PROCESSO: CPL n.º 707/2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 253/2023
OBJETO: SERVIÇO DE INUMAÇÕES, EXUMAÇÕES, LIMPEZA, MANUTENÇÕES E SERVIÇOS COR-
RELATOS NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS SANTO ANTÔNIO E CONSOLAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: A3 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA (RAZÃO SOCIAL) A3 SERVICES 
GESTÃO INTELIGENTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (NOME FANTASIA). 
CNPJ N.º: 42.830.465/0001-10
VALOR: R$ 1.137.127,08 (um milhão cento e trinta e sete mil cento e vinte e sete reais e oito 
centavos).
DOTAÇÃO: 090100.3.3.90.39.67.15.452.5001.2041.
https://bit.ly/3GZyJIV
STÉFANI PEREIRA DELIS
CHEFE DA SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES E DISPENSA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES E DISPENSA
PROCESSO: CPL n.º 606/2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 221/2023
OBJETO: PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLI-
CO VISANDO A SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA DIVERSOS CARGOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO VUNESP (RAZÃO SOCIAL) VUNESP (NOME FANTASIA). 
CNPJ N.º: 51.962.678/0001-96
VALOR: SEM CUSTOS AOS COFRES DA PREFEITURA.
https://bit.ly/4amkuvd
STÉFANI PEREIRA DELIS
CHEFE DA SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES E DISPENSA 
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